DECRETO Nº 572/07                         de 25 de Novembro de  2007.
O Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGOMINAS, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a legislação Marginalia.

Considerando a necessidade de otimizar o sistema de fiscalização municipal, sobretudo, a fiscalização das empresas enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na lei municipal nº 643, de 21 de novembro de 2007.

Considerando a necessidade de deferir às pequenas e  microempresas tratamento diferenciado levando-se em conta as suas peculiaridades e a sua importância para desenvolvimento social;
Considerando que as pequenas e microempresas já possuem  um sistema tributário diferenciado;

Considerando finalmente as normas gerais constantes da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e da lei municipal nº 643, de 21 de novembro de 2007.

                       


DECRETA: 

 Art. 1º - 
 Fica estabelecido o sistema de dupla visita nas ações de fiscalização, devendo o fiscal, nos casos de irregularidade notificar a empresa com prazo de 05 dias para sanar os problemas encontrados pela fiscalização. 

Art. 2º  -
 Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior o fiscal fará a 2ª visita à empresa visando verificar se as irregularidades foram sanadas devendo tomar as seguintes providências:

a) – caso as irregularidades tenham sido sanadas deverá encerrar o processo de fiscalização sem aplicação de sanções;

b) – caso persista as irregularidades o fiscal orientará a empresa rumo a solução do problema, podendo celebrar termo ajuste de conduta no prazo de 10 dias.

Art. 3º -
 O fiscal deverá orientar a empresa de forma ampla, obedecendo os prazos de trata o artigo antecedente.

Art. 4º -
Não se aplica o disposto dos artigos anteriores nos casos de risco para a saúde pública, para os consumidores,  para os trabalhadores ou risco de danos ao meio ambiente.

Art. 5º-
Após esgotados os procedimentos descritos nos artigos anteriores sem solução o fiscal tomará as providências legais para sanar as irregularidades.

Art. 6º -
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as disposições em contrário, 

                  Gabinete do Prefeito Municipal de Paragominas, aos 25 de novembro de 2007.

ADNAN DEMACHKI

Prefeito Municipal de Paragominas

